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      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

             CÂMARA MUNICIPAL DE            
                          AMAMBAI  -  MS 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº 

005/2026 

 

AUTOR DESTINATÁRIO SESSÃO 

JOTA ROBERTO  PRESIDENTE DA CÂMARA       

MUNICIPAL DE 

AMAMBAI 

ORDINÁRIA DO DIA: 

20.09.2025 

 

Requeiro, na forma regimental, depois de ouvido o 

plenário, ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis, Darci José 

da Silva, para que se oficie ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Sérgio Diozébio Barbosa, que encaminhe a esta Casa de Leis, informações 

detalhadas acerca do número de colaboradores existentes em cada equipe 

vinculada à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, bem como a 

identificação ou denominação de cada equipe, conforme segue:   

 

• Departamento de limpeza e iluminação pública;  

• Departamento de administração dos cemitérios;  

• Tapa-buracos;  

• Corte de grama;  

• Equipe e manutenção dos parques e praças;  

• Recolhimento de entulhos;  

• Equipe de limpeza de bueiro;  

• Equipe de construção de tampas de bueiros e reformas de bueiros, bem 

como demais setores vinculados aos serviços urbanos.  

 

JUSTIFICATIVA:  

 

O presente requerimento tem por finalidade assegurar a 

transparência na gestão pública e possibilitar o adequado exercício da função 

fiscalizadora do Poder Legislativo. As informações acerca do quantitativo de 

colaboradores em cada equipe dos serviços urbanos são essenciais para a 

análise da eficiência na prestação dos serviços públicos, bem como para a 

verificação da adequada distribuição de pessoal. 
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Além disso, tais dados permitirão avaliar se o número de 

servidores é suficiente para atender às demandas da população, contribuindo 

para o aprimoramento das políticas públicas e para a melhoria contínua dos 

serviços prestados à comunidade. 

 

  Amambai-MS, 11 de fevereiro de 

2026. 

 

 

 

 
                                                                                              JOTA ROBERTO  

                                                                        VEREADOR (UNIÃO BRASIL)  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C/Cópia ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Serviços Urbanos, Luiz Fernando 

Fischer 
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